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COMISSAO DE AGRICULTURA, INDUSTRIA E COMERCIO 

PROJETO DE LEI Nº 178/09 
AUTORIA DO PROJETO- EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art.1°. da Lei 
nº.078/03 de 28/07/2003, que concedeu incentivos fiscais à empresa ATLAS 
FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA., como especifica. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Agricultura, Indústria e Comércio 
analisou e nada tem contra a tramitação da matéria que dá nova redação ao Parágrafo Único 
do Art. l º. da Lei nº.078/03 de 28/07/2003, que · concedeu incentivos fiscais à empresa 
ATLAS FERRAMENT ARIA INDUSTRIAL L TDA, sendo que as mudanças a serem 
feitas são necessárias em razão de ajustes necessários junto ao registro de imóveis nas 
identificações das subdivisões do loteamento anexo ao Parque Industrial Zona Oeste e que 
deve constar na Lei, alterando somente o nome do Parque Industrial Zona Oeste II, para 
Gleba Patrimônio Apucarana e tirando o número da quadra 07, ficando assim mantidas as 
demais disposições da Lei nº.078/03. 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria. 

É o parecer. 
Gabinete das Comissões em 04 de setembro de 2009. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

~ 
PRESIDENTE 
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COMISSAO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PROJETO DE LEI Nº 178/09 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art. l º. da Lei 
nº.078/03 de 28/07/2003, que concedeu incentivos fiscais à empresa ATLAS 
FERRAMENTARIA INDUSTRIAL L TOA., como especifica. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de. Finanças e Orçamento analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que dá nova redação ao Parágrafo Único do Art.1 º. 
da Lei nº.078/03 de 28/07/2003, que concedeu incentivos fiscais à empresa ATLAS 
FERRAMENT ARIA INDUSTRIAL L TOA, sendo que as mudanças a serem feitas são 
necessárias em razão de ajustes necessários junto ao registro de imóveis nas identificações 
das subdivisões do loteamento anexo ao Parque Industrial Zona Oeste e que deve constar na 
Lei, alterando somente o nome do Parque Industrial Zona Oeste II, para Gleba Patrimônio 
Apucarana e tirando o número da quadra 07, ficando assim mantidas as demais disposições 
da Lei nº.078/03. 

O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

A douta Comissão de Justiça e Redação já opinou quanto à legalidade 
e constitucionalidade da matéria. 

É o parecer. 
Gabinete das Comissões em 04 de setembro de 2009. 

COMISSÃO DE FINANÇAS ~ ORÇAMENTO 

José Airt?ct~ Araújo "Deco" 
SECRETÁRIO 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI Nº 178/09 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO -. Dá nova redação ao Parágrafo Único do Art.1 º. da Lei 
nº.078/03 de 28/07/2003, que concedeu incentivos fiscais à empresa ATLAS 
FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA., como especifica. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão de Justiça e Redação analisou e 
nada tem contra a tramitação da matéria que dá. nova redação ao Parágrafo Único do 
Art.1 º. da Lei nº.078/03 de 28/07/2003, que concedeu incentivos fiscais à empresa 
ATLAS FERRAMENTARIA INDUSTRIAL LTDA, sendo que as mudanças a serem 
feitas são necessárias em razão de ajustes necessários junto ao registro de imóveis nas 
identificações das subdivisões do loteamento anexo ao Parque Industrial Zona Oeste e 
que deve constar na Lei, alterando somente o nome do Parque Industrial Zona Oeste II, 
para Gleba Patrimônio Apucarana e tirando o número da quadra 07, ficando assim 
mantidas as demais disposições da Lei nº.078/03. 

A Relatora da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 
matéria. 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito 
para o plenário decidir. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 04 de setembro de 2009. 

COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

TelmaE!izabeth Lemos Reis Oi~ /:, PRESIDENTE . 

Alcides Ram?s Juni~ ~,1- 
SECRETARIO -~-,....-....__-----.:T'""'T"))(J _•AA.Ã _ 

ucimar u es Scarpelini 
RELATORA 
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